
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MELHORIAS REALIZADAS A PARTIR DOS 

RESULTADOS DA AVALIAÇÃO 2020-2 

FACULDADE AGES MEDICINA DE IRECÊ 

 

• Ampliação de plataformas com oferta de e-books, periódicos, banco de 

imagens e vídeos para agregar aos serviços prestados na Biblioteca 

online; 

• Acesso 24h ao acervo virtual da biblioteca e acesso à nossa Biblioteca 

física no horário de funcionamento da IES, obedecendo às normas e 

cuidados da OMS - Organização Mundial de Saúde devido a pandemia 

COVID-19; 

• Oferta, por meio da Biblioteca, de cursos e capacitações de forma virtual 

com certificação para docentes, discentes, educadores e educadoras 

(anexo cards de alguns cursos); 

• Estruturação e montagem do Centro de Convivência (foto em anexo); 

• Capacitação à toda equipe de educadores e educadoras com referência 

ao atendimento virtual, aos docentes e discentes para migração do 

ensino remoto e híbrido; 

• Potencialização da infraestrutura para internet do Campus; 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Ampliação dos canais de atendimento ao aluno (chat, WhatsApp, e-

mail, Facebook, Instagram, fale com a gente pelo site da IES e central 

de atendimento); 

• Aperfeiçoamento do sistema de matrícula e rematrícula, com vista a 

proporcionar uma melhor experiência aos alunos no ingresso e na 

renovação do contrato institucional; 

• Formação e aperfeiçoamento das equipes de Atendimento ao Aluno, 

com foco nas especificidades da medicina; 

• Melhoria nos processos de comunicação da instituição com os alunos, 

definindo-se as representações dos alunos nos órgãos e instâncias de 

decisões e acadêmicas, a exemplo do Colegiado de Curso e do 

Conselho Superior, formando um ambiente de transparência e 

comunicação clara e objetivas 

• Alinhamento com docentes e coordenação de curso acerca das práticas 

acadêmicas e do sistema de avaliação, proporcionando uma melhor 

uniformidade das ações pedagógicas. 

• Implementação da primeira etapa de retorno das atividades presenciais, 

com prioridade para as atividades das Unidades Curriculares 

essencialmente práticas, respeitando-se as diretrizes e decretos 

municiais e estaduais e as necessidades de cada aluno. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

      

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


